
INDICAÇÃO Nº 
3960
, DE 2013
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ao Hospital Oftalmológico Argia Santa Luzia – Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão PROVISÃO, localizado em São José dos Campos, para que possa atender a enorme demanda, dando continuidade, aprimoramento e ampliação dos atendimentos futuros, sobretudo aos pacientes mais necessitados da região do Vale do Paraíba.
JUSTIFICATIVA
Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o Hospital Oftalmológico Argia Santa Luzia – Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão PROVISÃO, localizado em São José dos Campos, com vistas a aprimorar e ampliar o atendimento prestado aos pacientes carentes que a ele recorrem.
Trata-se de instituição filantrópica fundada e gerida desde 1982 pela Maçonaria Joseense, que nessas três décadas construiu um histórico de atendimento na área de assistência social, às pessoas com deficiência visual e surdocegueira, sendo reconhecido como Centro de Reabilitação Visual que atende as 39 (trinta e nove) cidades que compõem a DRS XVII, na região do Vale do Paraíba.

O atendimento do pedido em tela, fruto do anseio da população local, é imprescindível, posto que devido ao notório e galopante fluxo de pacientes, mais de 1000 (mil) por dia, conveniados ao SUS, a atual estrutura não está mais comportando o consequente atendimento, necessitando de recursos.
A esperada destinação do recurso em tela é necessária à finalidade acima, mantendo o patamar de aprimoramento na prestação desse imprescindível serviço, sobretudo aos pacientes previdenciários, como dito, objetivando sanar o sofrimento e recuperar a visão de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


